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ERRATA - TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2026 
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º 

de Abril de 2021, o Sr. Arino Jorge Fernandes de Almeida, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 

72, inciso VIII da Lei supra, resolve: 

 
AUTORIZAR a contratação direta referente a Dispensa de Licitação nº. 006/2026, Processo nº. 017/2026 a favor 
da empresa ECOPRO – MEIO AMBIENTE E SEGURANÇA DO TRABALHO CNPJ: 44.487.984/0001-52, pelo 
valor global de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
NATUREZA ARTÍSTICA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO PROJETO CULTURA NA PRAÇA, NO 
MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, VISANDO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS DESTINADAS À POPULAÇÃO. 
 
1. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa, com a 

emissão da nota de empenho e demais providências. 

 
 

Rochedo/MS, 27 de março de 2026. 
 
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
ROCHEDO-MS 
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